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Ofício nº 1579/2023/CHANDELLY PROTETOR/GV 

 

 

Votuporanga, 24 de novembro de 2023. 

 

 

Assunto: Solicita manutenção de ar condicionado no CEMEI Prof. Floriano Marzochi. 

 

Senhor Secretário,  

Considerando as altas temperaturas que acomete a nossa cidade nos 

últimos dias, e as constantes queixas de pais de alunos sobre a falta do funcionamento 

dos aparelhos de ar condicionado nas escolas da rede municipal de ensino. 

Considerando que, muitas vezes os aparelhos não tem a capacidade 

adequada pelo tamanho do ambiente, o que agrava ainda mais a situação, pois, acarreta 

em danos no aparelho pela sobrecarga. 

Considerando que no CEMEI Prof. Floriano Marzochi acontece tal situação, 

onde um funcionário responsável pela manutenção dos aparelhos se negou a consertar 

um aparelho que está sem funcionar desde o início do ano, pois, o mesmo alega que a 

capacidade do ar não é compatível para o tamanho da sala de aula. 

Desta forma, vimos através deste solicitar de Vossa Senhoria para que 

tome providências com relação aos aparelhos da unidade escolar que não estão 

funcionando adequadamente, bem como providencie aparelhos de acordo com o 

tamanho das salas, uma vez que, o calor dentro da sala de aula prejudica o 

aproveitamento dos alunos.  

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

CHANDELLY PROTETOR 

Vereador(a) 

Ao Senhor 

EDERSON MARCELO BATISTA 

Secretário Municipal de Educação 
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